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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.116 (1)
ORIGEM : ADI - 2834 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : AMAPÁ
R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

AMAPÁ

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
da Relatora, julgou procedente a ação direta para declarar a incons-
titucionalidade da Lei nº 765, de 08 de julho de 2003, do Estado do
Amapá. Votou o Presidente. Ausentes o Senhor Ministro Cezar Peluso
(Presidente), em participação no Seminário "Jornadas Jurídicas Por-
tugal-Brasil-Alemanha: Direito Privado e Direito Constitucional", em
Lisboa, Portugal; o Senhor Ministro Gilmar Mendes, representando o
Tribunal na inauguração do Centro de Investigação de Direito Cons-
titucional Peter Häberle, da Universidade de Granada, em Granada,
Espanha; e justificadamente o Senhor Ministro Dias Toffoli. Presidiu
o julgamento o Senhor Ministro Ayres Britto (Vice-Presidente). Ple-
nário, 14.04.2011.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.386 (2)
ORIGEM : ADI - 1766 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
REQDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
da Relatora, julgou improcedente a ação direta. Votou o Presidente.
Ausentes o Senhor Ministro Cezar Peluso (Presidente), em parti-
cipação no Seminário "Jornadas Jurídicas Portugal-Brasil-Alemanha:
Direito Privado e Direito Constitucional", em Lisboa, Portugal; o
Senhor Ministro Gilmar Mendes, representando o Tribunal na inau-
guração do Centro de Investigação de Direito Constitucional Peter
Häberle, da Universidade de Granada, em Granada, Espanha; e jus-
tificadamente o Senhor Ministro Dias Toffoli. Falou pela Advocacia-
Geral da União o Ministro Luís Inácio Lucena Adams. Presidiu o
julgamento o Senhor Ministro Ayres Britto (Vice-Presidente). Ple-
nário, 14.04.2011.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.602 (3)
ORIGEM : ADI - 126911 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : GOIÁS
R E L ATO R : MIN. JOAQUIM BARBOSA
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

GOIÁS
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO GOIÁS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente a ação direta para declarar a incons-
titucionalidade do artigo 16-A, incisos XI, XII, XIII, XVIII, XIX,
XX, XXIV e XXV, da Lei nº 15.224, de 07 de julho de 2005, do
Estado de Goiás, bem como do Anexo I da mesma lei, na parte em
que criou os cargos de provimento em comissão. Votou o Presidente.
Ausentes o Senhor Ministro Cezar Peluso (Presidente), em parti-
cipação no Seminário "Jornadas Jurídicas Portugal-Brasil-Alemanha:
Direito Privado e Direito Constitucional", em Lisboa, Portugal; o
Senhor Ministro Gilmar Mendes, representando o Tribunal na inau-
guração do Centro de Investigação de Direito Constitucional Peter
Häberle, da Universidade de Granada, em Granada, Espanha; e jus-
tificadamente o Senhor Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento o
Senhor Ministro Ayres Britto (Vice-Presidente). Plenário,
1 4 . 0 4 . 2 0 11 .

Secretaria Judiciária
LUCIANA PIRES ZAVALA

Secretária
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LEI No 12.401, DE 28 DE ABRIL DE 2011

Altera a Lei no 8.080, de 19 de setembro de
1990, para dispor sobre a assistência te-
rapêutica e a incorporação de tecnologia em
saúde no âmbito do Sistema Único de Saú-
de - SUS.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O Título II da Lei no 8.080, de 19 de setembro de
1990, passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo VIII:

"CAPÍTULO VIII
DA ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA E DA INCORPORAÇÃO

DE TECNOLOGIA EM SAÚDE"

"Art. 19-M. A assistência terapêutica integral a que se refere
a alínea d do inciso I do art. 6o consiste em:

I - dispensação de medicamentos e produtos de interesse para
a saúde, cuja prescrição esteja em conformidade com as diretrizes
terapêuticas definidas em protocolo clínico para a doença ou o
agravo à saúde a ser tratado ou, na falta do protocolo, em con-
formidade com o disposto no art. 19-P;

II - oferta de procedimentos terapêuticos, em regime do-
miciliar, ambulatorial e hospitalar, constantes de tabelas elabo-
radas pelo gestor federal do Sistema Único de Saúde - SUS,
realizados no território nacional por serviço próprio, conveniado
ou contratado."

"Art. 19-N. Para os efeitos do disposto no art. 19-M, são
adotadas as seguintes definições:

I - produtos de interesse para a saúde: órteses, próteses,
bolsas coletoras e equipamentos médicos;

II - protocolo clínico e diretriz terapêutica: documento que
estabelece critérios para o diagnóstico da doença ou do agravo à
saúde; o tratamento preconizado, com os medicamentos e demais
produtos apropriados, quando couber; as posologias recomen-
dadas; os mecanismos de controle clínico; e o acompanhamento e
a verificação dos resultados terapêuticos, a serem seguidos pelos
gestores do SUS."

"Art. 19-O. Os protocolos clínicos e as diretrizes terapêuticas
deverão estabelecer os medicamentos ou produtos necessários nas
diferentes fases evolutivas da doença ou do agravo à saúde de
que tratam, bem como aqueles indicados em casos de perda de
eficácia e de surgimento de intolerância ou reação adversa re-
levante, provocadas pelo medicamento, produto ou procedimento
de primeira escolha.

Parágrafo único. Em qualquer caso, os medicamentos ou
produtos de que trata o caput deste artigo serão aqueles avaliados
quanto à sua eficácia, segurança, efetividade e custo-efetividade
para as diferentes fases evolutivas da doença ou do agravo à
saúde de que trata o protocolo."

"Art. 19-P. Na falta de protocolo clínico ou de diretriz te-
rapêutica, a dispensação será realizada:

I - com base nas relações de medicamentos instituídas pelo
gestor federal do SUS, observadas as competências estabelecidas
nesta Lei, e a responsabilidade pelo fornecimento será pactuada
na Comissão Intergestores Tripartite;

II - no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de forma
suplementar, com base nas relações de medicamentos instituídas
pelos gestores estaduais do SUS, e a responsabilidade pelo for-
necimento será pactuada na Comissão Intergestores Bipartite;
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